
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paulo (Estado» Unidos do Brasill 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

LEI N. 7.652, P E 27 D E D E Z E M B R O D E 1963 

Dispõe sobre a criação de uma Escola Técnica Industrial 
em Mococa 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : . . . 
Ar t i go l . o — P i c a c r i ada u m a Esco la Técnica Indus t r i a l em M o 

coca ( . . . v e t ado . . . ) . 
Ar t i go 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações adequa
das ao custeio das respectivas despesas. 

Ar t i go 3.0 — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 27 de dezembro 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O ; P I N T O 
Euvaldo de Oliveira Mello ' 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de ^Estado dos Negócios 
do Governo, aos 27 de dezembro de 1962. 

Fioravante Zampol, 
Di re to r G e r a l 

LEI N . 7.653, DE 27 D E D E Z E M B R O DE 1962 

~" Dá a denominação de "Vereador Égildo Paschoalucci" ao 
Ginásio Estadual de Pereiras 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo l . o — Passa a denominar-se "Ve r eado r Eg i ldo Paschoa luc 

c i " o Ginásio Es t adua l de Pere iras . 
Ar t i go 2.o — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua' publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 27 de dezembro 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Euvaldo de Oliveira Me l l o 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 27 de dezembro de 1962. -

Fioravante Zampol, 
Di re to r G e r a l 

LEI N. 7.654, D E 27 D E DEZEMBRO DE 1962 —• 
Redistribui auxílios e dá outras providências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : ~ 
Ar t igo l . ó — P i c a m ret i f icados pa ra C lube Esport ivo V i l a Recre io 

Fu tebo l C lube , de Ribeirão Preto, Sociedade de Beneficência S a n t a C ruz — H o s 
p i t a l S a n t a Cruz , de São Paulo , . L a r D o m L u i s Cabur lot to , de S a n t a R i t a d o 
Passa Quatro , Paróquia da Sagrada Família de V i l a Ia ra , de Osasco, de São 
Pau l o , e Inst i tuto Soc i a l Pau l i s t a de Assistência e Educação, de São Paulo , res
pect ivamente, os nomes das entidades beneficiadas com os auxílios constantes 
do n . -59 do i t em I V da Relação n . 3 do art igo l . o da L e i n . 5467, de 31 de 
dezembro de 1959; do n . 2\do i t em I da Relação n . 83 do art igo l . o , da L e i 
n . 6027, de 31 de dezembro de 1960; do i t em X I I I da Relação n . 40 e do n . 19 
do i t em I V da Relação n . 78, ambas do art igo l . o da L e i n . 66,28, de 30 de 
dezembro de 1961; e do n . 21 do i t em X X V I I I da Relação n . 85 do art igo l . o 
da L e i n . 6708, de 4 de janeiro de 1962. 

Ar t i go 2.0 — F i c a m cancelados: o n . 2 do i t em X X X I I I e o n . 2 do 
i t e m X X X I da Relação n . 13, e os n s . 1 e 2 do i t em I I I , o n . 3 do i t e m V , 
os i tens v n , X I I e X I I I , os ns . 2, 5, 6, 8, 9, 11, 16, 19, 20, 21, 22, 26, 27, 28, 
30, 37, 38 e 39 do i t em X I V da Relação n . 62, ambas do art igo l . o da L e i n\ 
4.890, de 22 de outubro de 1958; o n . 6 do i t em X V I I I e o n . 2 do i t em X I X 
d a Relação n . 15 e os itens V I I , X , X I , X I I I , e os n s . 2, 3, 4, 7, 8, 10, U , 15, 
21, 23, 24, 25, 26, 28, 29," 30 e 31 do i t em X I V da Relação' n . 38, ambas do a r t i 
go l . o da L e i n . 5.112, de 30 de dezembro de 1958; o i t em I I , os n s . 1, 2, 4, 
5, 14 e 15 do i t em I I I , e os n s . 5, 7, 12, 15, 20, 36, 38 e 39 do i t em V da Relação 
n. 39, o s . n s . 4, 9, 11 e 13 do i t em V I I da Relação n . 43; e os n s . 10, 11, 12, 
e 13 do i t em X X I V da Relação n . 62, todas do artigo l . o da L e i n . 5.467, de 31 
de dezembro de 1959. 

A r t i g o 3.o — P i c a m cancelados os ns. 25 e 29 do i t em V da Relação 
n . 39 do art igo l.o da L e i n . 5.467, de 31 de dezemoro de 1959, com as m o d i f i 
cações introduz idas pelo art igo 5.o dà L e i n . 5.935, de 29 de outubro de 1960. 

Ar t i go 4,o — F i c a m cancelados: o i t e m V I e o n . 1 do i t em V I I I da 
Relação n . 9; o n . 2 do i t em IV , os ns. 2, 3, 4 e 14 do i t em V e o n . 4 do i t em V I 
d a Relação n. 12; os ns. 23 e 24 do i t em I I da Relação n . ' 29 ; o n . 5 do i t em I V , 
os ns. 5, 21, 22, 28, 31 e 45 do i t em V I I I e o n . l l ' d o i t em X I I da Relação n . 45-
o n . 2 do i t em II, os ns. 1, 2 e 3 do i tem III, o i t em I X , os ns. 1, 2, 3 e 4 do i t e m 
X I , o i t em X I I , os n . 6, 10 e 12 do i t em X I X e os ns. 1, 2, 3, 5, 6 e 7 do i t e m 
X X I da Relação n . 64; o n. 2 do i t em I I I e o n . 7 do i t em V I da Relação n . 90, 
todas do art igo l.o da L e i n . 6.027, de 31 de dezembro de 1960. 

Ar t i go 5.o — P i c a m cancelados o n . 3 do i t em I V da Relação n . 12 
e o n. 2 do i t em V I dà Relação n . 12 e o n . 2 do i t em V I da Relação n . 90, 
ambas do art igo l .o da L e i n . 6.027, de 31 de dezembro de 1960, com a redação 
dada , respectivamente, pelo art igo 2.o da Lèi n . 6.872, de 23 de agosto dé 1962, 
e pelo art igo l.o da L e i n . 6.076, de 31 de maio de 1961. 

Ar t i go 6.o — P i c a m cancelados: o n . 3 do i t em V I I I e os ns <? p x 
do i t em I X do art igo 4.o da L e i n. 6.076, de 31 de ma io de 1961- o i tem 1 da 
Relação n . 2; o n . 1 do i t em I I da Relação n . 15; os itens I I e I I I os ns r 9 
e 5 do i t em I V e o n . 8 do i t em V da Relação n . 25; os itens I V e v i l da 
Relação n . 35; o n . 2 do i t em I I da Relação n . 38; o i t em I I I o n 7 do i tem 
V I da Relação n . 56; o i t em II , os ns. . 1 e 2 do i tem V , o n i do i t em VT os 
i tens V I I , V I I I , I X , X I I e X I V , o n . 1 do i t em X I X , o i t em X X o n 1 do i t e m 
X X I I , os itens X X I V , X X V I I I , X X X , X X X I I , X X X I I I e X X X I V os ns 2 3 
4, 5, 6, 12 e 14 ao i t em X X X V I , o n . 1 do i t em X X X V I I , os itens X X X V l i l 
X X X I X , X L e X L I da Relação n . 59, todas do art igo l.o da L e i n 6 628 '<ÍP 
30 de dezembro de 1961. ' , ° ' a e 

Ar t i go 7.o — F i c a m cancelados: o n . 18 do i tem II I , o i t em X I os 
ns 1, 2 e 3 do i t em X I I I , o n . 1 do i t em X I V , o i t em X V , os ns. 2 e 3 do i t e m 
X V I , e os itens X V I I I , X I X e X X da Relação n . 4; os ns. í 2 3 5 6 e 7 do 
i t e m X I I e o n . 26 do i t em X I V da Relação n . 7; o n . 23 do i t em I I I da Relação 
n. 17; os ns. 2 e 3 do i t em I, o n . 4 do i t em II I , o n . 2 do i t em V I I I os i tens 
X í I I e X X I e os ns. 1, 11 e 12 do i t em X X I X da Relação n . 31; os itens I e V I I 
o n. 1 do i t em X I I I e o n . 1 do i t em X X I I cia Relação n . 40- o n . 1 do i t em I 
o n. 1 do i t em II , o n . 1 do i t em IV , o n . 1 do i t em V I I , os ns. 11, 12 e 13'' 
do i t em X , o n . 2 do i t em I X e o n . 3 do i t em X I da Relação n . 41: os i tens 
I I e V I e os ns. 1, 9, 13, 17 33, 47 e 52 do i t em V I I I da Relação n . 66, o n 21 do 
i t e m X X V I I I da Relação n . 85 e o i t em I I e os ns. 16 e 33 dó i t em V I I I d a 
Relação n . 88, todas do art igo l.o da L e i n . 6.708, de 4 de jane iro de 1962. 

Ar t i go 8.0 — F i c a m cancelados: o i tem I I I e o n . 2 do i t em X V I I 
do art igo 12 da L e i n . 6.872, de 23 de agosto de 1962, e os 9 e 11 do art igo 
5.0 da L e i n . 7.285, de 26 de outubro de 1962. 

Ar t i go 9.0 — F i c a m parc ia lmente cancelados, nas importâncias de 
C r $ 50.000,00 (c inquenta m i l cruzeiros) , Cr$ 500.000,00 (quinhentos m i l c ruze i 
ros) , C r$ 600.000,00 (seiscentos m i l cruzeiros), Cr$ 50.000,00 (c inquenta m i l 
cruzeiros) e Cr$ 19.000,00 (dezenove m i l cruzeiros) , respectivamente, o n. 1 do 
i t e m I I I da Relação n . 71 do art igo l.o da L e i n . 6.628, de 30 de dezembro 
de 1961, o n . 5 do i t em I da Relação n . 1, o n . 13 do i t em I da Relação n . 
32 e o n . ' 5 0 do i t em V I I I da Relação n.J>6, todas do art igo l.o da L e i n . 6.708, 
de 4 de jane i ro de 1962, e o i t em X I V do art igo 12 da L e i n. 6.872, de 23 de 
agosto de 1962. 

Ar t i go 10 — C o m os recursos provenientes das medidas de que t ra 
t a m os art igos 2,o, 3.0, 4.0, 5o , 6.0, 7.o, 8.0 e 9.0 serão concedidos os seguintes 
auxílios: 

•Cr$ 
I — de Americana 

1 — Centro Esp i r i t a F ra t e rn idade . . . , 20.000,00 
2 — Esporte Clube F e l t r i n • 20.000,00 
3 — Esporte C lube I m a n . . .• 20.000,00 
4 — Nac iona l Atlético C lube .. . . .' 20.000,00 
5 — Sociedade Espor t i va Bande i rantes '. 30.000,00 

II — de Batatais 
1 — Sociedade Benef icente " P r i n c e s a I s a b e l " 40.000,00 
2 — União dos Universitários 40.000,00 

III — de Campinas 
1 — Congregação das. Irmãs Franc iscanas do Coração de M a r i a 50.000,00 
2 -í- Ginásio Bande i rantes 1.700.00000 

IV — de Campos do Jordão 
Associação Pró Assistência Cirúrgica aos Traba lhadores P o 
bres de Campos do Jordão 35.000,00 

V — de Catanduva 
Casa da Criança " S i n h a r i n h a Ne t t o " , para a promoção do 
N a t a l dos Pobres de Ca tanduva 1.045.000,00 

VI — de Descalvado 
Cent ro Descalvadense de C u l t u r a 40.000,GO 

VII — de Franco da Rocha 
1 —Comissão de Esportes de F ranco da R o c h a ' 50.000,00 
2 — Expedicionários de F r a n c o da R o c h a 50.000,00 

VIII — de Itápolis 
1 - L a r São José .. , 40.000,00 
2 — S a n t a Casa de Misericórdia . . 50.000,00 

IX — de Jacarei 
Clube dos Gaviões 30.000,00 

X — de José Bonifácio 
Pre f e i tu ra M u n i c i p a l , para aux i l i a r as d r ^ e s a s das fest iv i 
dades de fo rmatura dos prófessorandos aa Escola N o r m a l 
de José Bonifácio . . . ... •• 40.000,00 

X I — de Marcondésia 
C a i x a Esco lar do G r u p o Esco lar de Marcondésia 40.000,00 

XII de Monte Azul Paulista 
Clube Popu lar Henr ique D ias 30.000,00 

XIII — de Pinhal 
Centro Espírita Est re la , L u z e Car idade 25.000,00 

Cr$ 
XIV — de Ribeirão Preto 

1 — Associação c;e Ens ino de Ribeirão Preto (para bolsas de es-
tudosi . . . . . . . . . •• •• V V laO-OWM» 

2 — Cent ro Acadêmico " C a r n e i r o Leão", da Facu ldade de * a r -

macia. ' e Odontolog ia ••• f/S^ 
3 — Federação Universitária de Ribeirão Preto áo.ouu.w 

G r u p o E s c o t e i i o 1 R ioc larense " M a r e c h a l , R o n d o n " . . ./ . . . 50.000,00 

C a i x a Escolar "do* G r u p o Esco lar Tancredo do A m a r a l 100.000,00 

X V I I — de São Caetano do Sul , 
Inst i tuto Nassa Senhora da Glória 340.000,00 

XVIII — de São José dos C a m p o s " " - - - - - - -
Sociedade de São V icente de Pau lo — Conselho Pa r t i cu l a r 
de oáo Jcsé dos Campos 50.000,00 

X I X — dc São José do Rio Preto 
Centro Acadêmico " F i l o s o f i a " , da Faculdade de F i loso f ia , 
Ciências e Le t ras - 50.000,00 

X X — de São Paulo 
1 — Assueiasão Ass is tenc ia l do Hosp i t a l e Matern idade Nossa Se 

nho ra do Sagrado Coração 600.000,00 
2 — Asociacão Ass is tenc ia l do Hosp i ta l e Mate rn idade N . S . 

do Sagrado Coração — V i l a Fo rmosa 600.000,00 
3 — Associação Atlética Ser ra Mor ena 110.000,00 
4 — Associaçãc dos Funcionários da Assembléia Leg is la t i va do 

Estado de São P a u l o ( A F A L E S P i , pa ra bolsa de estudos . . 30.000,00 
5 — Associação Pau l i s t ana de A juda e Beneficência . . . 1.060.000,00 
6 — C. A. Ip i ranga, de São João Clímaco 20.000,00 
7 — Casa de Saúde S a n t a R i t a S . A "8f/).000j00 
8 — Centro C u l t u r a l e Recreat ivo Soc ia l Democrático 120.000,00 
9 — Centro ds Estudos Sociais " M i n i s t r o G a b r i e l P a s s o s " . . . 500.000,00 

10 — Clube Atlético Juventus . .< . . . T. 250.000.CO 
11 —Colég io M a d r e C a b r i n i , . pa ra bolsa de estudos . . 20.000,00 
12 — Colégio Oswaldo C ruz 36.000,00 
13 — Esco la de Dat i l og ra f i a " A n g l o L a t i n o " 200.000,00 
14 — Esco la Técnica de Comércio " S a n t o s D u m o n t " . . , , . . 18.000,00 
15 — Hosp i t a l N . S . das Graças L t d a 300.000,00 
16 — Inst i tuto Educac iona l I n f an t i l de São Paulo 289.000,00 
17 — Inst i tuto de Ens ino Taba ja ra Sociedade C i v i l L t d a . . . . . 20.000,00 
18 — Inst i tuto Salesiano São Franc i sco 206.000,00 
19 — Inst i tuto Soc i a l Pau l i s t a de Assistência e Educação . . . . 50.000,00 
20 —'- Obras de Assistência Soc ia l R a i n h a San ta da M a t r i z de 

V i l a San ta I zabe l - , 185.000,00 
21 —Paróquia Santo Anton io da B a r r a F u n d a . . . . ' 35.000,00 
22 — Paróquia de San to Anton io , aa B a r r a F u n d a , para obras 

sociais 735.000,00 
23 — 4 H do B r a s i l Clubes Agrícolas de São Pau lo ' . . . . 500.000,00 

X X I — de São Pedro 
'órgão de Cooperação Esco lar do Colégio Es tadua l e Escola N o r -

j n a l "José Abílio de P a u l a " '. . . . . . . 60.000,00 
Federação das Congregações M a r i a n a s da Diocese de ; Taubaté ..... 50.000,00 

XXII I — de Vargem Grande do Sul 

Congregação Cristã do B r a s i l 30.000,00 

Ar t i go 11 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Ar t i go 12 — Revogam-se as disposições em contrário,. 

Palácio do Governo do Estado de" São Paulo , aos 27 de dezembro 
de 1962 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Luciano Vasconcelos de Carvalho 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia d o a Negócios do Gover 
no, aos 27 de dezembro de 1962. 

Fioravante Zampol — D i r e to r G e r a l 
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